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Matriz Curricular (Doc. SEI nº 135220469).

 

I – HISTÓRICO

O presente registro, via SEI n° 00080-00310612/2023-14, apresenta o Plano de curso de Qualificação Profissional de Manicure e
Pedicure, exclusivamente para oferta do programa Mulheres Mil, pertencente ao eixo tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade presencial; e
aprovação do respec�vo Plano de Curso.

Em consonância com o que dispõe o art. 19, inciso IV, da Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022, que regulamenta, no âmbito da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF), orientações pedagógicas e procedimentos norma�vos para estruturação e oferta de cursos de
Qualificação Profissional, nas modalidades presencial e a distância, e dá outras providências. Após parecer da Coordenação Regional de Ensino, compete
à Diretoria de Educação Profissional: a) analisar a proposta de Plano de Curso de Qualificação Profissional, conforme orientações, legislações e norma�vas
vigentes; b) emi�r Parecer técnico, considerando os aspectos per�nentes às funções".

 

II – ANÁLISE

A proposição do curso de Qualificação Profissional de Manicure e Pedicure foi realizada por meio do Programa Nacional de Acesso ao
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec). A proposta foi realizada seguindo as orientações da Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022 (SEEDF).

A úl�ma versão do Plano de curso de Qualificação Profissional de Manicure e Pedicure (135220469) apresenta  os dados da Iden�ficação
do Curso, fl. 02:

Qualificação Profissional: Manicure e Pedicure;

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde;

Carga horária total do curso: 160 horas;

Modalidade: Presencial.

A Organização Curricular, fl. 03, de forma resumida, centra-se nos seguintes tópicos:

O curso de Qualificação Profissional "Manicure e Pedicure" poderá ser oferecido na unidade escolar nos turnos matu�no, vesper�no ou noturno,
de acordo com sua organização pedagógica e administra�va na modalidade presencial.

O curso de Qualificação Profissional em Manicure e Pedicure será ofertado a mulheres em situação de vulnerabilidade social com Ensino
Fundamental completo, anos iniciais (1º a 5º ano). A idade mínima exigida para matrícula neste curso é 16 anos de idade. O ingresso e a matrícula
das estudantes neste curso serão efe�vadas por meio de normas estabelecidas pelo Ministério da Educação (MEC).

A egressa do curso de Qualificação Profissional em Manicure e Pedicure estará apta a u�lizar técnicas de corte, lixamento e esmaltação das unhas e
cu�lagem. Realiza manutenção, higiene e embelezamento das unhas das mãos e dos pés. Adota normas de biossegurança. Realiza a esfoliação,
hidratação e massagem nas mãos e nos pés. Após o término do curso, a concluinte poderá se especializar em vários �pos de atendimento:
Alongamento de unhas, Manicure e Pedicure Russa entre outras, fl. 6 do Plano de Curso.

O obje�vo do curso, fl. 3, é "Fornecer conhecimentos sistemá�cos que capacitem os par�cipantes do curso a desempenhar com habilidade os
processos de corte, lixamento e esmaltação das unhas, mediante a observação rigorosa dos procedimentos operacionais estabelecidos.".

As metodologias de ensino deverão implicar aulas exposi�vas; discussões desenvolvidas a par�r dos aprendizados na sala de aula;  uso de
dinâmicas que possibilitem os estudantes trabalharem temas e a�vidades que os auxiliem no desenvolvimento do trabalho de Manicure e
Pedicure; aulas prá�cas para desenvolver habilidades relacionadas ao curso;  avaliações teóricas e prá�cas. As aulas exposi�vas serão dialogadas,
abordando os diversos segmentos do curso, obedecendo a níveis de aprofundamento, observando sempre o desenvolvimento cole�vo, fazendo
com que a turma siga um fluxo con�nuo e constante de aprendizagem. Poderão ser u�lizados equipamentos de apoio áudio visual, trabalhos em
grupos, laboratórios de prá�cas entre outras a�vidades.  Em todo processo de aprendizagem, haverá integração do conhecimento teórico e prá�co,
visando a aproximação do estudante à realidade do campo de atuação que ele enfrentará após a conclusão do curso e o ingresso no mercado de
trabalho, fl. 4 do Plano de Curso.

No que tange à Organização Curricular, estão descritos no plano de curso os Critérios de Avaliação, fls. 4 e 5.

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n° 9.394/96, a avaliação do processo de aprendizagem dos
estudantes deve ser con�nua e cumula�va, com prevalência dos aspectos qualita�vos sobre os quan�ta�vos. Da mesma forma, no Regimento Escolar da
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e na Portaria nº 15 de 11 de fevereiro de 2015, alterada pela Portaria nº 180 de 30 de maio de 2019, são
definidas as normas para Avaliação na Modalidade de Educação Profissional, em que os princípios descritos orientam para processos de avaliação
con�nua da aprendizagem com o obje�vo de diagnos�car os saberes dos estudantes pelo domínio das competências prévias e adquiridas, assim como
suas dificuldades, rendimentos e habilidades requeridas no planejamento curricular.

Há descrição da Cer�ficação de estudos e diplomação a serem emi�dos, fl. 7 do Plano de Curso. Concluindo sa�sfatoriamente as 160 horas
de carga horária do curso, a estudante terá o direito de receber o Cer�ficado de Qualificação Profissional em Manicure e Pedicure, pertencente ao Eixo
Tecnológico Ambiente e Saúde, emi�do pela ins�tuição provedora do curso.

00080-00310612/2023-14

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151482894&id_procedimento_atual=146012001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=253b7c4b62c2c7ff0b3a5c8dcb6c4acee070cb7d076965985f208409496d40fe36a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146012001&id_procedimento_atual=146012001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=5cf7cbf3605ec308c0e2545d61ca1f187c08ae586fb3a9d5d3d369f0fb53b93036a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=151482894&id_procedimento_atual=146012001&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=253b7c4b62c2c7ff0b3a5c8dcb6c4acee070cb7d076965985f208409496d40fe36a1d924c6d27bf1d57309a9c9cf54cf741cb5fc84ce35d7450f222ebc165ed3c025c12db73f52f7328134ef9bd15cda5beb1f73f9381879a7d4755d0a36f9be
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=146012001&id_documento=151532042&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=6cf36a4ec6289a0b2a3b57e8082948075597fcdf4dd986b960f064649e678e64
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=146012001&id_documento=151532042&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=6cf36a4ec6289a0b2a3b57e8082948075597fcdf4dd986b960f064649e678e64

